 LEI Nº 3.253, DE 26  DE MAIO  DE  2012

Autoriza o Executivo Municipal a proceder à Concessão de Direito Real de Uso, do imóvel que especifica à CÁRITAS DIOCESANA DE ITABIRA E CORONEL FABRICIANO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a Concessão de Direito Real de Uso, da área constituída  pelo Lote 190, Quadra 006, Setor 021, medindo 288,68m² (duzentos e oitenta e oito vírgula sessenta e oito metros quadrados), localizada na Rua Ouro Preto, nº 20, Centro Sul, de propriedade do Município, em favor da CÁRITAS DIOCESANA DE ITABIRA E CORONEL FABRICIANO, pelo prazo determinado de 99 (noventa e nove) anos, mediante escritura particular registrada em livro próprio da Prefeitura e matriculada em cartório de registro de imóveis da Comarca. 

Parágrafo único.  A Concessão de Direito Real de Uso a que se refere o caput deste artigo tem por finalidade a instalação de um Centro para o exercício da medicina natural  gratuita, nos moldes da Política Nacional de Medicina Natural e Práticas Complementares. 

Art. 2º Fica vedado ao concessionário transferir a área, objeto desta concessão, mediante venda ou cessão de direitos em favor de terceiros.

Art.  3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 26 de maio de 2012; 48ºAno de Emancipação Político - Administrativa
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